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RESOLUÇÃO 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.091 

 

 

ALTERA O § 1º DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº. 2.089, 

DE 4 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA resolve: 

 

Art. 1º. O § 1º, da Resolução nº 2.089, de 4 de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 1º (...) 

  

§ 1º O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia ou cartão 

magnético, a critério exclusivo da administração, no valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês.” (NR) 

 

 

 

Art. 2º. Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Resolução correrão por conta de dotações 

próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Vitória, que serão suplementadas, 

se necessário.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º 

de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 01 de abril de 2026. 
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PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 

 

Maurício Leite 

 

João Flávio 

2º SECRETÁRIO 3º SECRETÁRIO 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400390039003700310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400390039003700380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




